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EDITAL No- 239, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2015
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO

O Vice-Reitor da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri torna público que
realizará seleção de PROFESSOR SUBSTITUTO para contratação temporária, conforme segue:

FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS
DEPARTAMENTO: Engenharia Florestal
CAMPUS: Diamantina

DISCIPLINAS REQUISITO MÍNIMO VA G A
Inventário Florestal; Manejo Florestal; Prestação de serviços; Ela-
boração e Análise de Projetos Florestais

Graduação em Engenharia Florestal ou áreas
afins e Mestrado em Ciência Florestal ou em

áreas afins.

01

Técnicas Silviculturais; Slvicultura Geral; Genética; Seminários em
Engenharia Florestal

Graduação em Engenharia Florestal ou áreas
afins e Mestrado em Ciência Florestal ou em

áreas afins.
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PERÍODO DE INSCRIÇÃO: De 11 a 18 de novembro de 2015.
LOCAL DE INSCRIÇÃO: Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, localizada no Prédio da Reitoria

do Campus JK - Rodovia MGT 367 - Km 583, nº 5000 - Alto da Jacuba - Diamantina/MG, no horário
de 10h00 às 11h30 e de 14h00 às 17h00, exceto sábados, domingos, feriados e pontos facultativos.

A inscrição poderá ser feita pessoalmente ou enviada pelos Correios, via SEDEX, para a Pró-
Reitoria de Gestão de Pessoas, no endereço acima, dentro do período de inscrições.

REGIME DE TRABALHO: 40 (quarenta) horas semanais.
DATA, HORÁRIO E LOCAL DAS PROVAS:

D ATA LOCAL/HORÁRIO*
Inventário Florestal; Manejo Florestal; Prestação de
serviços; Elaboração e Análise de Projetos Florestais

30 de Novembro a 01
Dezembro de 2015

Sala de Reuniões, 08:00 h

Técnicas Silviculturais; Slvicultura Geral; Genética;
Seminários em Engenharia Florestal

30 de Novembro a 01
Dezembro de 2015.

Sala de Reuniões, 08:00 h

* Sala de Reuniões do Prédio da Engenharia Florestal - Campus JK, Diamantina, MG. O
candidato deverá se apresentar no horário e local indicados.

PERÍODO DE CONTRATAÇÃO:

Inventário Florestal; Manejo Florestal; Prestação de serviços; Elaboração e Aná-
lise de Projetos Florestais

6 meses

Técnicas Silviculturais; Slvicultura Geral; Genética; Seminários em Engenharia
Florestal

6 meses

VENCIMENTO: R$ 3.799,70 mais auxílio alimentação.
1.OS CANDIDATOS DEVEM APRESENTAR NO ATO DA INSCRIÇÃO:
a)O diploma e histórico escolar do curso de graduação e mestrado em conformidade com os

requisitos do edital.
b)Curriculum, devidamente comprovado.
c)Cópia da Carteira de Identidade e CPF.

d)Atestado atual de sanidade física e mental original (emitido no mês de inscrição)
e)Comprovante original de pagamento da taxa de inscrição.
f)O requerimento de inscrição (anexo I do edital)
INSTRUÇÕES PARA EMISSÃO DO BOLETO BANCÁRIO PARA PAGAMENTO DA TA-

XA DE INSCRIÇÃO
Endereço web: http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.asp
Preencher o formulário observando os seguintes códigos:
Código da Unidade Gestora: 153036 Gestão 15243
Recolhimento: Código 288837
Número de referência 16888315000157013
Valor da inscrição: R$ 90,00 (noventa reais)
Após o preenchimento, clicar em EMITIR GRU SIMPLES.
Pagar este boleto em agências do Banco do Brasil.
A taxa de inscrição, uma vez paga, não será restituída.
De acordo com o Decreto nº 6.593, de 02 de outubro de 2008, os candidatos que estiverem

inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - Cadastro Único e forem
membros de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007, poderão
solicitar isenção da taxa de inscrição mediante requerimento (anexo II) contendo indicação do Número
de Identificação Social - NIS, atribuído pelo Cadastro Único e declaração de que atende às condições
acima estabelecidas, até o dia 13 de novembro. A UFVJM comunicará aos candidatos, acerca do
deferimento ou não do seu pedido, até o dia 17 de novembro de 2015.

2. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO:
a) ser brasileiro nato ou naturalizado,
b) estar em dia com as obrigações eleitorais,
c) provar quitação com o serviço militar, se do sexo masculino,
d) possuir certificado de conclusão do curso de graduação e mestrado na área correspondente de

estudos, devidamente registrado no MEC, conforme requisitos.
e) ter idade mínima de 18 anos.
3. DAS PROVAS:
A seleção abrangerá as provas:
3.1) Análise do Curriculum, Entrevista e Didática.
3.2) Na análise do Curriculum serão considerados os documentos que comprovem a formação

e o aperfeiçoamento profissionais, dando-se valor preponderante aos títulos e certificados condizentes
com a área e a finalidade do concurso.

3.3) A prova de Didática, destinada a avaliar o grau de conhecimento e a capacidade de
exposição do candidato, terá a duração mínima de 50 (cinquenta) minutos e máxima de 60 (sessenta)
minutos, cujo tema será sorteado, no mínimo com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, conforme
a lista de tópicos em anexo, retirados do programa das disciplinas.

4. DA REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO:
As provas serão realizadas em data, horário e local estabelecidos neste Edital.
4.1) O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas com antecedência de 30

(trinta) minutos do horário previsto para o início dos trabalhos, munido de caneta esferográfica (tinta
azul ou preta) e documento oficial de identidade.

4.2) Não haverá em hipótese alguma, segunda chamada para as provas que somente poderão ser
prestadas no local, data e horário previamente fixados.

4.3) As notas de cada etapa serão atribuídas pelo sistema numérico de zero a dez, em números
inteiros, considerando-se aprovado o candidato que obtiver média geral igual ou superior a sete.

4.4) Em caso de empate a classificação será feita por ordem:
a) maior nota na prova didática;
b) maior nota na análise do curriculum ;
c) for mais idoso.
5. DA CONTRATAÇÃO:
5.1 A contratação far-se-á com base na Lei nº 8745/93, alterada pela Lei nº 9849/99.
5.2. Para fins de contratação, o candidato aprovado deverá assinar declaração de acumulação de

cargos, emprego ou função pública, nas hipóteses permitidas pelo Art. 37, incisos XVI e XVII da
Constituição Federal, observados, também a carga horária semanal máxima permitida em legislação e
compatibilidade de horários e cargos, ou declaração negativa de acumulação de cargos, se for o caso.

5.3. De acordo com o disposto no artigo 6º e no inciso III da Lei n.º 8.745/93, alterado pela Lei
nº 9849, de 26.10.99, publicada no DOU de 27.10.99, é proibida a contratação como professor substituto
de ocupante de cargo efetivo das carreiras do magistério da Lei n.º 7596/87, bem como, ser novamente
contratado antes de decorridos 24 meses do encerramento do seu contrato ante r i o r.

6. DO PROGRAMA:
O programa para a disciplina objeto deste Edital, encontra-se nas instruções específicas, dis-

ponível no site: www.ufvjm.edu.br.
7. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Julgadora, que será soberana para julgar e

decidir, tendo por base a legislação vigente e a Resolução n.º 14-CONSU, de 27 / 0 4 / 2 0 11 .
8. A classificação no processo seletivo gera ao candidato apenas a expectativa de ser contratado,

ficando a concretização desse ato, condicionada à observância das disposições legais pertinentes.
9. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO: 01 ano a partir da homologação do resultado

no DOU.

CLÁUDIO EDUARDO RODRIGUES

EXTRATO DE CONVÊNIO No- 155/2015

Processo nº 23086.003104/2015-63. Partes: UFVJM e Nerf Hair Cosméticos Ltda. Objeto: Estágio
obrigatório ou não obrigatório para os estudantes regularmente matriculados nos cursos de graduação do
ICT. Fundamento Legal: Leis nº 11.788/08 e 8.666/03. Vigência: 12 meses. Data da Assinatura:
09/11/15. Assinam: Lucas Franco Ferreira p/ UFVJM e Eliana Cardoso Silveira p/ Concedente.

EXTRATO DE CONVÊNIO No- 156/2015

Processo nº 23086.003105/2015-16. Partes: UFVJM e Cooperativa Agropecuária Unaí Ltda. Objeto: Es-
tágio obrigatório ou não obrigatório para os estudantes regularmente matriculados no Instituto de Ciências
Agrárias. Fundamento Legal: Leis nº 11.788/08 e 8.666/03. Vigência: 60 meses. Data da Assinatura:
09/11/15. Assinam: Anderson Alvarenga Pereira p/ UFVJM e Valdinei Paulo de Oliveira p/ Concedente.

EXTRATO DE CONVÊNIO No- 202/2014

Processo nº 23086.004242/2014-89. Partes: UFVJM e Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural
do Estado de Minas Gerais-EMATER/MG. Objeto: Cooperação recíproca entre as partes visando a
realização de Estágio Obrigatório a ser ofertado aos alunos regularmente matriculados nos cursos de
graduação da UFVJM. Legal: Leis nº 11.788/08 e 8.666/03. Vigência: 04 anos. Data da Assinatura:
03/11/15. Assinam: Gilciano Saraiva Nogueira p/ UFVJM e Amarildo José Brumano Kalil p/ Con-
cedente.

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO No- 54/2015

Foi declarada vencedora a empresa EDOM PRODUCOES
ARTISTICAS E EVENTOS LTDA - ME, CNPJ 19.706.318/0001-10,
para o item 1.

ALESSANDRA PACHECO
Assistente Administrativo

(SIDEC - 10/11/2015) 153036-15243-2015NE800075

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO SUL E SUDESTE DO PARÁ

EXTRATO DE CONTRATO No- 12/2015 - UASG 158718

Processo: 23479000584201414. PREGÃO SISPP Nº 32/2015. Con-
tratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E -SUDESTE DO
PARA - UNIFESSPA. CNPJ Contratado: 13271415000141. Contra-
tado : SERVICE AMAZON LTDA -Objeto: Contratação de empresa
especializada para fornecimento de mão de obra para a função de
motorista para condução de veículos oficiais, a serem executados de
forma contínua, nos diversos postos da Universidade Federal do Sul e
Sudeste do Pará. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93, Lei nº 9.845/99,
IN nº 05/95 do MARE, Decreto nº 93.872/86, Decreto nº 7.893/2013
e IN nº 02/2008 . Vigência: 10/11/2015 a 09/11/2016. Valor Total:
R$650.422,08. Fonte: 112000000 - 2015NE800318 Fonte: 100000000
- 2015NE800317. Data de Assinatura: 10/11/2015.

(SICON - 10/11/2015) 158718-26448-2015NE800166

AV I S O S
REGISTRO DE PREÇOS No- 4/2015

Processo: 23073.009416/2014-49.
A Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará - Uni-

fesspa; em cumprimento aos termos da Lei 8.666/93, suas alterações
posteriores e ao decreto 7.892/2013, torna público o registro de pre-
ços para AQUISIÇÃO DE CARIMBOS AUTOMÁTICOS E NU-
MERADORES DE PÁGINAS, por meio do Pregão Eletrônico SRP
Nº 012/2015 através da Ata de Registro de Preços nº 004/2015. Valor
Total do Registro: R$ 24.202,50 (Vinte e quatro mil, duzentos e dois
reais e cinquenta centavos). Para este pregão sagrou-se vencedora a
empresa ARS COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP - CNPJ nº
01.741.868/0001-05 com proposta no valor de R$ 24.202,50 (Vinte e
quatro mil, duzentos e dois reais e cinquenta centavos). Data de
Assinatura: 09/11/2015. Validade do Registro de Preço: 08/11/2016.
A referida Ata encontra-se disponível na Diretoria de Compras, Con-
tratos e Convênios, situada à Av. J. com Av. dos Ipês - Cidade Jardim,
Marabá - Pará, Fones: (91) 2101-7151. E-mail: dicc@unifess-
pa.edu.br

REGISTRO DE PREÇOS No- 5/2015

Processo: 23479.002979/2015-24.
A Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará - Uni-

fesspa; em cumprimento aos termos da Lei 8.666/93, suas alterações
posteriores e ao decreto 7.892/2013, torna público o registro de pre-
ços para AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR, LABORA-
TORIAL E QUÍMICO, por meio do Pregão Eletrônico SRP Nº
015/2015 através da Ata de Registro de Preços nº 005/2015. Valor
Total do Registro: R$ 64.048,51 (Sessenta e quatro mil e quarenta e
oito reais e cinquenta e um centavos). Para este pregão sagrou-se
vencedora a empresa EXOM ARTIGOS PARA LABORATÓRIOS

LTDA - EPP - CNPJ nº 55.741.110/0001-04 com proposta para o
Grupo 02 no valor de R$ 34.474,58 (Trinta e quatro mil, quatrocentos
e setenta e quatro reais e cinquenta e oito centavos) e para o Grupo
03 no valor de R$ 29.573,93 (Vinte e nove mil, quinhentos e setenta
e três reais e noventa e três centavos). Data de Assinatura:
09/11/2015. Validade do Registro de Preço: 08/11/2016. A referida
Ata encontra-se disponível na Diretoria de Compras, Contratos e
Convênios, situada à Av. J. com Av. dos Ipês - Cidade Jardim,
Marabá - Pará, Fones: (91) 2101-7151. E-mail: dicc@unifess-
pa.edu.br

REGISTRO DE PREÇOS No- 6/2015

Processo: 23479.000518/2014-36.
A Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará - Uni-

fesspa; em cumprimento aos termos da Lei 8.666/93, suas alterações
posteriores e ao decreto 7.892/2013, torna público o registro de pre-
ços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO COLETIVO DE ACI-
DENTES PESSOAIS PARA ATENDER OS ALUNOS DE GRA-
DUAÇÃO E PÓS-GRADUAÇÃO, ESTAGIÁRIOS MATRICULA-
DOS E ESTAGIÁRIOS PERTENCENTES A OUTRAS INSTITUI-
ÇÕES VINCULADOS À UNIFESSPA, por meio do Pregão Ele-
trônico SRP Nº 019/2015 através da Ata de Registro de Preços nº
006/2015. Valor Total do Registro: R$ 99.200,00 (Noventa e nove
mil, duzentos reais). Para este pregão sagrou-se vencedora a empresa
MAPFRE VIDA S/A - CNPJ nº 54.484.753/0001-49 com proposta no
valor de R$ 99.200,00 (Noventa e nove mil, duzentos reais). Data de
Assinatura: 09/11/2015. Validade do Registro de Preço: 08/11/2016.
A referida Ata encontra-se disponível na Diretoria de Compras, Con-
tratos e Convênios, situada à Av. J. com Av. dos Ipês - Cidade Jardim,
Marabá - Pará, Fones: (91) 2101-7149. E-mail: dicc@unifess-
pa.edu.br


